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Esclarecimento 01 do Edital Lei 13.303/16 - Eletrônica nº 0096/2021 - SULIC/CORSAN 

Em uma rápida avaliação da ET enviada, constatamos alguns pontos conflitantes e de dúbia 

interpretação. Sugerimos, questionar a CORSAN quanto possíveis divergências e ajustes ao 

produto a ser ofertado. 

1) Perda de continuidade de Serviço LSC2B, equipado com aparelhagens fixas e desconectáveis: 

- Citamos que LSC2B característica para desconexão/extração do dispositivo de manobra, ou seja, 

aparelhagens fixas e desconectáveis é LSC2A. Outro ponto o diagrama enviado, traz esta 

característica LSC2A, conforme abaixo. 

 

Resposta: Todos os dados técnicos apresentados no item 6.1 referem-se a um cubículo com 

classificação LSC2A, inclusive os diagramas em anexo. Favor verificar o item 6.1.14 Folha de 

dados, item “Categoria de perda de continuidade de serviço”, onde é informado que a categoria é 

LSC2A. 

2) Solicitam painel em aço inox, selados com Gás SF6. Chave seccionadora isoladas a Gás SF6 e 

disjuntor isolado a vácuo e fixo, não sendo aceito disjuntor a gás SF6 (item 6.1.1 / 6.1.2 da ET). 

Solicitar aceite para Cubículo Isolado a Ar, com chave seccionadora isolada a Gás SF6, livre de 

manutenção, e disjuntor à Vácuo; 

Resposta: Conforme Termo de Referência, somente serão aceitos cubículos com isolação a Ar. 

Apenas as colunas que contiverem chave seccionadora deverão possuir invólucro preenchido com 

SF6, conforme item 6.1.2. 
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3) O diagrama unifilar acima, apresenta representação de TC´s e TP´s convencionais. A ET fala 

nestes equipamentos convencionais e também menciona Sensor de Corrente tipo Rogowski e 

Sensor de Tensão. 

Solicitar aceite de TC´s e TP´s convencionais sem aplicação de sensores de corrente e tensão. 

Resposta: Serão aceitos TC’s e TP’s convencionais. Somente serão aceitos Sensores de Correntes 

para aquisição de sinal para os relés, desde que não haja prejuízo para a confiabilidade do sistema 

e atenda aos requisitos da IEC 60044-8, conforme edital. 

4) Característica dos cubículos:  

- Capacidade de interrupção nominal em curto-circuito de 25KA; 

É normal a Capacidade de interrupção nominal em curto-circuito de 20KA, visto que trata-se de 

um conjunto que não terá este nível de exigência de acordo com a rede/potência indicada a ser 

instalada; 

Resposta: O cubículo deverá atender as especificações técnicas exigidas no item 6.1.14 Folha de 

dados. 


